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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0070/2025 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

IPUEIRA/ RN E A EMPRESA PONTO 

DIGITAL INFORMATICA LTDA   

 

O Município de Ipueira/RN, Prefeitura Municipal, Pessoa Jurídica de direito público, instalada 

na Avenida Fundador Francisco Quinino, n° 148 - Centro - CEP - 59.315-000, Ipueira/RN, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda n° 

08.094.708/0001-60, por intermédio de seu Prefeito Constitucional, Sr. ADEMIR JOSÉ DE 

MEDEIROS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 1867762, expedida pela 

SSP/RN, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 038.973.444-67, denominada 

simplesmente CONTRATANTE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 

empresa PONTO DIGITAL INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.039.517/0001-

64, com sede na Rua Ovidio Dantas, nº 65, Centro, Parelhas/RN, CEP: 59.360-000, neste ato 

representada por WALACE FERNANDO DE MACEDO, RG: 2.366.503 SSP/RN, CPF: 

089.820.714-23, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de material gráfico, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

 

1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3 - Discriminação do objeto: 

 

Item Marca Unidade Qtd Valor unit. Valor total 

CONFECCAO DE BLOCO DE 
RECEITUARIOS BRANCOS, 
COMUM 15 X 20CM COM NO 
MINIMO 50 FOLHAS 

Próprio UN 220,00 R$ 12,00 R$ 2.640,00 

CONFECCAO DE BLOCO DE 
RECEITUARIOS BRANCOS COM 
DUAS PAGINAS, SENDO A 
SEGUNDA, CARBONADA 15 X 
20CM COM NO MINIMO 50 
FOLHAS 

Próprio UN 380,00 R$ 12,00 R$ 4.560,00 

ADESIVO VINIL , IMPRESSAO 
COLORIDA, MEDINDO 30CM X 
40CM 

Próprio UN 51,00 R$ 7,90 R$ 402,90 

CONFECCAO DE BANNER EM 
IMPRESSAO DIGITAL EM ALTA 
RESOLUCAO VALOR POR M². 

Próprio m² 35,94 R$ 90,00 R$ 3.234,60 
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CANETAS PERSONALIZADAS, 
MODELO 3011 COM IMPRESSAO 
1X0 CORES 

Próprio UN 5,00 R$ 2,17 R$ 10,85 

CANETAS PERSONALIZADAS, 
MODELO 3011 COM IMPRESSAO 
1X0 CORES 

Próprio UN 825,00 R$ 2,17 R$ 1.790,25 

CARTAZ TAMANHO 1. COUCHE 
120GR. 4 X 1 960X660 

Próprio UN 154,00 R$ 18,00 R$ 2.772,00 

BLOCO DE ANOTACAO 
PERSONALIZADO (COM CAPA E 
CONTRACAPA, ESPIRAL NA 
PARTE SUPERIOR), COM 
TAMANHO 21X14CM, COM 
MINIMO DE 50 FOLHAS 

Próprio UN 280,00 R$ 12,67 R$ 3.547,60 

CONFECCAO DE FAIXAS 
PERSONALIZADO PARA 
ANUNCIO DE CAMPANHAS COM 
RECORTE ELETRONICO E 
IMPRESSAO DIGITAL, COM 
SUPORTE NAS PONTAS PARA 
PENDURAR EM LOCAIS 
PUBLICOS 

Próprio m² 90,98 R$ 90,00 R$ 8.188,20 

CERTIFICADO COUCHE 180GR. 
315X215 4 CORES 

Próprio UN 820,00 R$ 2,34 R$ 1.918,80 

CONVITE 230GR. 4X4 210X150 
COUCHE COM BRILHO 

Próprio UN 320,00 R$ 2,50 R$ 800,00 

CARTAZ TAMANHO 2 COUCHE 
120GR. 4X0, 660X480 

Próprio UN 188,00 R$ 20,00 R$ 3.760,00 

PULSEIRA  LACRE DE TECIDO 
PERSONALIZADA PARA 
CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO 
DE EVENTOS 

Próprio UN 230,00 R$ 2,50 R$ 575,00 

BLOCO DE ANOTACAO 
PERSONALIZADO (COM CAPA E 
CONTRACAPA, ESPIRAL NA 
PARTE SUPERIOR), COM 
TAMANHO 10X15 CM 

Próprio UN 387,00 R$ 11,33 R$ 4.384,71 

ABANADOR/ LEQUE DE 
PAPELÃO - PAPEL COUCHE 300G, 
27X20CM, 4X4X CORES COM 
FACA ESPECIAL DE CORTE 

Próprio UN 1.200,00 R$ 1,60 R$ 1.920,00 

FOLHETO 21 X 15CM, NO PAPEL 
COUCHE 150GR, 4X4 CORES A 
LAZER 

Próprio UN 750,00 R$ 3,83 R$ 2.872,50 

COPIA XEROGRAFICA DE 
LIVROS, APOSTILAS E AFINS, 
POR FOLHA 

Próprio UN 3.800,00 R$ 0,50 R$ 1.900,00 

CANECA EM CERAMICA COM 
PERSONALIZACAO A CORES 

Próprio UN 200,00 R$ 16,89 R$ 3.378,00 
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ADESIVO VINIL APLICADO NO 
PVC- 4X0 COR - BOTTONS PARA 
USO EM PORTAS, PAREDES, 
AUTOMOTIVOS, PLACAS 
INDICATIVAS, PAREDES, VIDRO 
E USOS DIVERSOS 

Próprio METRO 466,20 R$ 82,65 R$ 38.531,43 

CAPA PARA ARQUIVAMENTO 
DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO COM LOGO 
MARCA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IPUEIRA 
IMPRESA EM PAPEL TIPO 
JORNAL NA COR AMARELA 
75GR 

Próprio UN 19.950,00 R$ 1,50 R$ 29.925,00 

ADESIVOS VINIL COLORIDO EM 
MANTA MAGNETICA 

Próprio m² 100,00 R$ 150,00 R$ 15.000,00 

BOLSAS DE TECIDO CR4, 
40X20CM, COM IMPRESSAO 4X0 
CORES 

Próprio UN 400,00 R$ 15,90 R$ 6.360,00 

CONFECCAO DE PLACAS 
ALUSIVAS EM CHAPA DE 
ACRILICO MEDINDO 55 X 35CM, 
COM IMPRESSAO ADESIVO 
VINIL 

Próprio UN 150,00 R$ 239,00 R$ 35.850,00 

ADESIVO REDONDO, COM 
DIAMETRO 5 X 5CM, COLANTE 

Próprio UN 1.318,00 R$ 0,24 R$ 316,32 

CONFECCAO DE BLOCO DE 
RECEITUARIOS AZUL 10 X 20CM 
COM NO MINIMO 50 FOLHAS 

Próprio UN 150,00 R$ 15,00 R$ 2.250,00 

AGENDA COM NO MINIMO 14 X 
20CM; PAPEL BRANCO (OFF-SET) 
63G OU 100% EM PAPEL 
RECICLADO; MIOLO COM 352 
PAGINAS (IMPRESSAO 1/1), 1 DIA 
EM CADA PAGINA, EXCETO NOS 
SABADOS E DOMINGOS; 
INCLUSO CALENDARIOS; 
ESPAAO PARA AGENDA 
TELEFONICA; PAGINA PARA 

Próprio UN 100,00 R$ 24,50 R$ 2.450,00 

NESCESSARIE PERSONALIZADA 
20X10X8 

Próprio UN 50,00 R$ 11,84 R$ 592,00 

MEDALHA DE ACRILICO 
0,7X0,5M 

Próprio UN 663,00 R$ 4,33 R$ 2.870,79 

CORDÕES PERSONALIZADOS P/ 
CHAVEIROS, MATERIAL 100% 
POLIÉSTER, MEDIDA 18MM X 
88CM, IMPRESSÃO COLORIDA 
DIGITAL SEM LIMITES DE 
CORES, FRENTE E VERSO, 
ACABAMENTO EM ARGOLA 

Próprio UN 270,00 R$ 12,00 R$ 3.240,00 
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CONFECCAO DE CARTOES DE 
CRIANCAS, IMPRESSAO EM 
FOLHA PESO 60 

Próprio UN 110,00 R$ 2,00 R$ 220,00 

CONFECCAO DE CARTOES DE 
IDOSOS, IMPRESSAO EM FOLHA 
PESO 60 

Próprio UN 150,00 R$ 2,00 R$ 300,00 

CARTAO DO PROGRAMA DO 
LEITE 180GR, TAMANHO A4 
CORES 

Próprio UN 200,00 R$ 2,00 R$ 400,00 

PECAS EM ACRILICO PARA 
SINALIZACAO DE SALAS 
MEDINDO 12 X 30CM 

Próprio UN 88,00 R$ 22,00 R$ 1.936,00 

MEDALHAS PERSONALIZADAS 
EM METAL PARA CORRIDA 
MEDIDA 7X7 -PESO UNITÁRIO: 
77 GRAMAS -3 MM EM METAL 
ZAMAK -TIRANTE 
PERSONALIZADO -MATERIAL 
DO TIRANTE: CETIM 

Próprio UN 180,00 R$ 12,33 R$ 2.219,40 

CREDENCIAL DE EVENTOS 
PAPEL PESO 40G 

Próprio UN 478,00 R$ 2,17 R$ 1.037,26 

ENVELOPES PERSONALIZADOS, 
SACO, 1 COR, 240X340 

Próprio UN 470,00 R$ 5,97 R$ 2.805,90 

PECAS DE ACRILICO PARA 
LEMBRANCINHA DE MESA, 
MEDINDO 20 X 15CM 

Próprio UN 200,00 R$ 16,30 R$ 3.260,00 

CONFECCAO DE CARTOES DE 
ACOMPANHAMENTOS DE 
DOENCAS CRONICA, 
IMPRESSAO EM FOLHA PESO 60 

Próprio UN 165,00 R$ 2,00 R$ 330,00 

CONFECCAO DE CARTOES DE 
GESTANTES, IMPRESSAO EM 
FOLHA PESO 60 

Próprio UN 150,00 R$ 2,00 R$ 300,00 

COMENDA EM ACRILICO COM 
CORTE A LASER MEDINDO 20 
CM COM BASE EM ACRILICO 

Próprio UN 290,00 R$ 21,33 R$ 6.185,70 

PASTAS PERSONALIZADAS 275G 
PAPEL COUCHE 31X46 275GR. 
DUPLEX 1X0 

Próprio UN 363,00 R$ 15,00 R$ 5.445,00 

COPO LONG DRINK 
PERSONALIZADO 350ML 

Próprio UN 17,00 R$ 3,83 R$ 65,11 

CANECA EM ACRILICO COM 
PERSONALIZACAO A CORES 

Próprio UN 200,00 R$ 9,99 R$ 1.998,00 

TALAO EM DUAS VIAS PARA 
IDENTFICACAO DO 
PECUARISTA, DO ANIMAL E SUA 
PESAGEM, DATA E DEMAIS 
OBSERVACOES COM 100 
FOLHAS MEDINDO 15CM X 20CM 

Próprio UN 30,00 R$ 12,00 R$ 360,00 
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BLOCO DE RECEITUARIO 
BRANCO 10CM X 20CM COM 100 
FOLHAS PARA USO 
VETERINARIO 

Próprio UN 60,00 R$ 10,00 R$ 600,00 

CONFECCAO DE TALAO 
ENUMERADO PARA 
ARRECADACAO DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS MEDINDO NO 
MINIMO 20X15 CM COM VIA 
FIXA, NO MÍNIMO 100 FOLHAS 
CADA, INFORMACOES E LOGO 
MARCA DO MUNICIPIO, 
MATERIAL: SULFITE 75G, VIA 
DESTACAVEL NA COR BRANCA 
E FIXA NA COR AZUL. 

Próprio UN 50,00 R$ 20,00 R$ 1.000,00 

IMPRESSAO DE PROJETOS DE 
ARQUITETURA E ENGENHARIA 

Próprio METRO 50,00 R$ 20,00 R$ 1.000,00 

LIXEIRINHAS PARA CAMBIO DE 
CARROS A SEREM 
CONFECCIONADOS EM TNT, EM 
CORES DIVERSAS, TAMANHO 
26X17CM, AREA 
PERSONALIZADA: 16X20CM 
APROXIMADAMENTE. 

Próprio UN 350,00 R$ 2,17 R$ 759,50 

CAPA DE PRONTUARIO COUCHE 
180G, TAMANHO 32X42CM, 1X0 
CORES 

Próprio UN 600,00 R$ 3,33 R$ 1.998,00 

CAPAS/CONTRACAPAS 46 X 3 1 
75G, 1X0 CORES 

Próprio UN 400,00 R$ 3,33 R$ 1.332,00 

CARTAO DE MEDICAMENTO DE 
FARMACIA PESO 40G, TAM 4A, 
1X1 CORES 

Próprio UN 3.000,00 R$ 1,83 R$ 5.490,00 

CARTAO IMPRESSO 100X150 
120GR. 4X4 COUCHE 

Próprio UN 300,00 R$ 1,83 R$ 549,00 

CARTAZ TAMANHO 1 COUCHE 
120GR. 4X1, 320X440 

Próprio UN 200,00 R$ 1,83 R$ 366,00 

CONVITES, 180GR. 4 X 0, 210X150 
CARTAO COMUM 

Próprio UN 500,00 R$ 2,00 R$ 1.000,00 

ENVELOPAMENTO DE VEICULO 
50,50 140 M², ADESIVO VINIL 

Próprio m² 100,00 R$ 93,00 R$ 9.300,00 

ENVELOPES PERSONALIZADOS, 
OFICIO, 75GR. 1 COR 230X110 

Próprio UN 500,00 R$ 1,60 R$ 800,00 

IMPRESSAO COLORIDA DE 
TEXTO/PLANILHA EM PAPEL 
75G/M TAMANHO A4 UMA FACE, 
IMPRESSAO A LAZER 

Próprio UN 300,00 R$ 0,83 R$ 249,00 

IMPRESSAO COLORIDA DE 
TEXTO/PLANILHA EM PAPEL 
75G/M² TAMANHO A5 UMA 
FACE, IMPRESSAO A LAZER 

Próprio UN 200,00 R$ 0,82 R$ 164,00 
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IMPRESSAO COLORIDA DE 
TEXTO/PLANILHA EM PAPEL 
75G/M² TAMANHO A6 UMA 
FACE, IMPRESSAO A LAZER, 4X4 
CORES 

Próprio UN 200,00 R$ 0,80 R$ 160,00 

IMPRESSAO MONOCROMATICA 
DE TEXTO/PLANILHA EM PAPEL 
75G/M² TAMANHO A1 UMA FACE 

Próprio UN 200,00 R$ 5,00 R$ 1.000,00 

BOLSAS DE TNT 40X20CM, 1X0 
CORES 

Próprio UN 200,00 R$ 5,99 R$ 1.198,00 

CONFECCAO DE PLACAS 
ALUSIVAS EM CHAPA DE 
ACRILICO MEDINDO 60 X 40CM, 
COM IMPRESSAO ADESIVO 
VINIL 

Próprio UN 150,00 R$ 339,00 R$ 50.850,00 

PERSONALIZACAO DE 
ADESIVOS PARA VEICULOS 
COM FAIXA IMPRESSA NAS 
LATERAIS E LOGO DA 
PREFEITURA DE ACORDO COM 
MODELO 

Próprio m² 50,00 R$ 91,67 R$ 4.583,50 

PLACAS ALUSIVAS EM LATAO 
PARA INAUGURACAO DE 
OBRAS MEDINDO 60 X 40CM 
COM GRAVACAO EM BAIXO 
RELEVO COM FUNDO PRETO 
COM PINTURA EM TINTA EPOXI 
NA CHAPA DE NUMERO 18 ( 
NORMA ABNT) COM 
APLICACAO DE VERNIZ PU 
AUTOMOTIVO 

Próprio UN 10,00 R$ 595,00 R$ 5.950,00 

CONFECCAO DE PLACAS FRONT 
PARA SINALIZACAO DE PREDIO 
PEBLICO, COLEGIOS E ETC. EM 
M² COM ESTRUTURA METALICA 
EM TUBO METALON 25 X 25 COM 
ACABAMENTO EM PERFIL L DE 
CANTONEIRA DE ALUMINIO 
ANODIZADO COM LONA 500KG 
COM TRAMA 1.000 X 1.000 EM 
IMPRESSAO 

Próprio m² 100,00 R$ 150,00 R$ 15.000,00 

CONFECCAO DE ADESIVOS COM 
A LOGO DA P.M DE IPUEIRA - RN 
EM IMPRESSAO DIGITAL 
MEDINDO 0,60 X 40CM COM 
IMPRESSAO DIGITAL 

Próprio UN 200,00 R$ 5,00 R$ 1.000,00 

TACA EM ACRILICO 
PERSONALIZADA 580 ML 

Próprio UN 250,00 R$ 7,33 R$ 1.832,50 

CAIXA EM MDF MEDINDO 
10X10X5 CM 

Próprio UN 80,00 R$ 10,00 R$ 800,00 
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IMPRESSAO COLORIDA DE 
TEXTO/PLANILHA EM PAPEL 
75G/M2 TAMANHO A4 DUPLA 
FACE 

Próprio UN 200,00 R$ 0,83 R$ 166,00 

TOTAL R$ 320.050,82 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de sua assinatura até o final do exercício financeiro vigente. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 320.050,82 (trezentos e vinte mil, 

cinquenta reais e oitenta e dois centavos). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Ipueira/ RN, para o exercício de 2025 na 

classificação abaixo: 

02.003.04.122.0004.2017 – Manutenção das atividades da secretaria de administração. 

Elemento de despesa:  33.90.30.00 – material de consumo; fonte: 15000000 – recursos não 

vinculados de impostos 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos inciso da Lei 

nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

12.1.2. amigavelmente, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei nº 14.133/2021. 

 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina a Lei nº 14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

na imprensa oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Caicó/RN. para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

a Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Ipueira/RN, 10 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE IPUEIRA 

ADEMIR JOSÉ DE MEDEIROS 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

PONTO DIGITAL INFORMATICA LTDA 

WALACE FERNANDO DE MACEDO 
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